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DECRETO Nº 254/2021 

 

“HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DE CANOINHAS – COMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI 

da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 6.319 de 19 de dezembro de 

2018; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica Homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo 

de Canoinhas – COMTUR, nos termos do anexo I deste Decreto. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 18 de outubro de 2021. 

 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 

 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Orçamento na data de 18/10/2021. 

 

 

DIOGO CARLOS SEIDEL 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento. 

 

 



 
 

 
              

 

 

ANEXO I 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 

CANOINHAS – COMTUR 

 

TITULO I 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo de Canoinhas, doravante denominado 
COMTUR, é um órgão normativo com caráter deliberativo, autônomo, consultivo e 

fiscalizador das ações de Turismo no âmbito municipal de Canoinhas – SC. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 2º O COMTUR tem como finalidade elaborar propostas, deliberar, fiscalizar e 
emitir pareceres a consultas, podendo sugerir ações à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico de Canoinhas sobre matérias relacionadas à Política Municipal de 
Turismo.  

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO, ELEIÇÕES, ORGANIZAÇÃO, 

PRESIDÊNCIA E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DAS COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3º Nos termos da Lei Nº 6.608, de Junho de 2021, são competências do 
COMTUR: 

 

I – Definir prioridades na área do Turismo; 

II – Sugerir diretrizes a serem observadas quando da elaboração da proposta do 
Plano Municipal de Turismo; 

III – Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política do 

Turismo; 

IV – Propor critério para a programação e as execuções financeiras do Fundo 

Municipal de Turismo; 



 
 

 
              

 

 

V – Analisar o mercado turístico, definindo os empreendimentos e ações prioritárias a 
serem estimuladas e desenvolvidas; 

VI – Elaborar seu regimento interno. 

 

Art. 4º O Conselho é constituído por 16 (dezesseis) membros titulares e 16 
(dezesseis) suplentes, indicados pelas entidades relacionadas nos incisos I e II do art. 

3º da Lei n.º 6.608/2021. 

 

I - 08 (oito) conselheiros titulares e 08 (oito) conselheiros suplentes representantes da 

Administração Pública; 

II - 08 (oito) conselheiros titulares e 08 (oito) conselheiros suplentes oriundos de 
segmentos turísticos ou afins e atuantes no município. 

 

Art. 5º Os conselheiros e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para um mandato de 02 (dois) anos, podendo 

cada membro ser reconduzido para igual período. 

 

Parágrafo Único: Em caso de impedimento de algum conselheiro ou outro motivo 
que exija seu afastamento, caberá ao respectivo órgão, instituição ou segmento 

representado, escolher, no prazo de 30 (trinta) dias, um substituto a ser nomeado 
para completar o mandato.  

Art. 6º A renovação do COMTUR far-se-á a cada 02 (dois) anos. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ELEIÇÕES 

 

Art. 7º O presidente e o vice-presidente do COMTUR serão eleitos, em votação 

secreta, entre seus 16 conselheiros titulares. 

 

§1º O candidato a presidente deverá indicar seu vice, compondo uma chapa, a qual 
se dará um número, conforme a ordem de inscrição, o qual será utilizado na cédula 

de votação.  

§2º Em caso de existir apenas uma chapa e não havendo impugnações ou 

impedimentos será esta considerada eleita, sem a necessidade de realização de 
votação. 

§3º Havendo mais de 02 (duas) chapas, será considerado eleita àquela que na 

primeira votação obtiver a maioria absoluta dos votos ou em havendo apenas 
02(duas) a que tiver mais votos.  

§4º Em caso de haver mais de 02 (duas) chapas e na apuração nenhuma obtiver a 

maioria absoluta, será realizado um segundo turno entre as duas chapas que 
tiveram mais votos. 



 
 

 
              

 

 

§5º Caso ocorra empate será considerada eleita a chapa em que o candidato a  
presidente tiver maior idade, aplicando-se esta regra como parâmetro de desempate 

em quaisquer outras questões. 

 

Art. 8º No caso de ausência ou impedimento do presidente o vice assumirá 

automaticamente. 

 

§1º No caso de afastamento definitivo, por qualquer motivo, do presidente e do vice 
presidente,  será realizada nova eleição visando a complementação do  mandato.  

§2º Sendo provisório o afastamento, o membro que tiver mais idade assumirá a 
presidência do Conselho, por tempo não superior a 10(dez) dias. 

  

Art. 9º. As datas de inscrição das chapas e de votação devem ser estabelecidas pelo 

Plenário. 

 

Art. 10. Em caso de o presidente e o vice-presidente do COMTUR não mais 

pertencerem às entidades indicadas no incisos I, II do Art. 3.º da Lei n. 6.608/2021, 
serão afastados imediatamente de suas atribuições, perdendo, inclusive, a condição 

de membro do Conselho.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 11. São atribuições dos membros do Conselho:  

 

I - Participar das reuniões;  

II - Relatar e discutir os processos que forem atribuídos e sobre eles proferir voto;  

III - Participar das discussões e deliberações do Conselho;  

IV - Determinar, quando relator, as providências necessárias à boa instrução de cada 

processo, inclusive solicitar diligência;  

V - Solicitar ao Presidente, quando julgar necessário, a presença em sessão do 
postulante ou titular de qualquer órgão público ou privado que tenha relação com os 

objetivos deste conselho, para prestar informações e também colaborar com o 
Turismo no município de Canoinhas;  

VI - Solicitar, em plenário, esclarecimentos que julgar necessários;  

VII - Pedir vista de processo e requerer adiamento de votação;  

VIII - Fazer indicações, requerimentos e propostas relativas a assuntos de exclusiva 
competência do COMTUR; 

IX - Propor emendas ou reformas deste regimento;  

X - Declarar-se impedido ou suspeito em caso de votação;  

XI - Sugerir a instalação de comissões especiais para assuntos específicos; 



 
 

 
              

 

 

XII - Exercer outras atribuições que forem determinadas pela Presidência.  

Parágrafo único: Poderá ser concedida licença temporária ao Conselheiro, em caso de 

problema de saúde, licença maternidade, missão relevante, realização de estudos ou 
de assuntos particulares, por aprovação da Plenária, podendo na mesma sessão 

tomar posse o suplente. 

XIII - A licença a que se refere o parágrafo único terá duração máxima de até 04 
(quatro) meses. 

 

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos em Plenário, por maioria simples dos 

Conselheiros.  

 

Art. 13. São órgãos integrantes do COMTUR: 

 

I – Plenário; 

I – Presidência;  

 

Art. 14. Ao plenário compete:  

 

I - Deliberar sobre assuntos de sua competência legal e regimental, constantes da 

ordem do dia da reunião, convocada, por qualquer meio idôneo, com antecedência de 
no mínimo 05 (cinco) dias; 

II - Julgar e decidir sobre os assuntos encaminhados pela presidência;  

III - Dispor sobre normas e baixar atos relativos ao seu funcionamento, na forma de 
sua competência;  

IV - Aprovar cronograma anual de trabalho, na primeira sessão de cada ano;  

V - Aprovar alterações deste regimento por meio da maioria absoluta dos seus 
membros titulares. 

  

Art. 15. As decisões do COMTUR serão expressas por resoluções, assinadas pelo 

presidente.  

 

§ 1º As resoluções do COMTUR devem ser assinadas pelo Presidente, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após as deliberações do Plenário, e têm eficácia normativa e 
executiva no âmbito deste Conselho, podendo servir com sugestões de ações junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Canoinhas 

§ 2º As resoluções do COMTUR devem ser arquivadas em arquivo próprio, por ordem 
cronológica e terão a maior publicidade possível.  

 

Art. 16. As reuniões ordinárias ou extraordinárias serão realizadas com a presença 
da maioria absoluta dos membros titulares e não havendo este quórum será 

realizada segunda chamada 15 (quinze) minutos após o horário marcado inicialmente 
e, após este período a reunião, poderá ocorrer com qualquer número de membros, 

porém, sem deliberações. 



 
 

 
              

 

 

Art. 17. O COMTUR reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, em sessão plena, mediante convocação do Presidente ou de 

1/3 (um terço) dos membros do Conselho.  

 

§1º As decisões do COMTUR são passíveis de recurso devidamente fundamentado, 

no prazo de até 05(cinco) dias após a realização da sessão, que devem ser interpostos 
perante o Presidente.  

§2º O Recurso obrigatoriamente será encaminhado a um membro que elaborará um 

relatório no prazo de até 15(quinze) dias e apresentará seu voto favorável ou não à 
admissibilidade do recurso, o qual será votado na próxima sessão ordinária pelo 

Pleno. 

§3º Não serão admitidos recursos quando a votação de qualquer matéria tiver 
resultado superior a 70% (setenta por cento) do total dos seus membros titulares.  

§4º Nas reuniões extraordinárias o COMTUR deliberará apenas para os assuntos que 
forem convocados.  

 

Art. 18. As sessões da Plenária serão públicas, podendo ser assistidas por terceiros 

interessados, com direito a voz, a critério da plenária, e no tempo estabelecido por 
esta, sem direito a voto.  

 

Parágrafo único: A solicitação de manifestação, por terceiros, deverá ser feita ao 
Presidente do COMTUR, a qualquer momento, e a solicitação de inclusão de pauta 

deverá ser feita impreterivelmente antes da sessão. 

 

Art. 19. Em cada sessão haverá: 

 

I – Leitura da Pauta 

II – Deliberações das proposições  

III – Outras manifestações.  

 

Art. 20. O tempo de exposição e discussão de cada assunto a cada reunião será 
determinado pelo Presidente. 

 

Parágrafo único. A Pauta será estabelecida pela Presidência e comunicada aos 
conselheiros com antecedência mínima de 03 (três) dias, salvo quando se tratar de 

convocação extraordinária por iniciativa dos conselheiros. 

 

Art. 21. O Conselheiro e/ou suplente que faltar deixando destituída a 

representatividade da área ou instituição, durante o ano, sem motivos justificados, a 
03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 05(cinco) intercaladas no período do 

mandato será destituído de ofício. 

 



 
 

 
              

 

 

Parágrafo único: No ato de destituição de Conselheiro, o Presidente convocará o 
suplente do conselheiro destituído e oficiará a entidade para que indique um novo 

representante no prazo de até 30 (trinta) dias.   

 

Art. 22. As justificativas de ausência deverão ser encaminhadas ao Presidente, por 

meio idôneo, no prazo de até 03 (três) dias após a realização da sessão da qual restou 
ausente. 

 

Art. 23. Independentemente das reuniões ordinárias, o COMTUR reunir-se-á uma 

vez ao ano para avaliação das atividades e dos serviços prestados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Canoinhas ao Turismo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESIDÊNCIA 

 

Art. 24. O presidente do COMTUR tem como atribuições:  

 

I - Convocar e presidir o Conselho;  

II - Instituir comissões especiais para assuntos específicos e determinando relator; 

III - Acompanhar o desenvolvimento das políticas e atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Canoinhas relacionadas ao Turismo; 

IV - Baixar resoluções das decisões do COMTUR;  

V - Em caso de urgência, tomar decisões ou providências, submetendo-as ao Plenário 
para apreciação e deliberação na primeira reunião subsequente, ou convocar reunião 

extraordinária para tal fim.  

VI - Exercer o poder disciplinar na forma da lei e deste regimento. 

VII - Convidar qualquer pessoa ou entidade para prestação de esclarecimento ou a 
título de colaboração sobre assuntos de interesse do conselho. 

VIII - Convocar qualquer um dos membros titulares do COMTUR para secretariar 

trabalhos, incluindo sessões, podendo obter ajuda de terceiros na elaboração de atas 
e redação de outros documentos.  

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS DELIBERAÇÕES 

 

Art. 25. As sessões da Plenária do COMTUR terão duração máxima de até 03 (três) 

horas. 

 

Art. 26. Quando da convocação da reunião plenária do COMTUR, os Conselheiros 

deverão receber síntese das matérias, para decisão em plenária, sendo-lhes 
possibilitado o acesso à íntegra das referidas matérias. 



 
 

 
              

 

 

Parágrafo único: Os processos e pareceres ficarão à disposição dos conselheiros 
para consulta e análise, na Secretaria do Conselho.  

 

Art. 27. Este Regimento foi aprovado pelo COMTUR em reunião realizada no dia 16 
de Agosto de 2021. 

 

 

Canoinhas, 18 de outubro de 2021. 
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